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DESAFIOS NA UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO NA ILHA DE UPAON-AÇU NO MARANHÃO: Análise de Perdas Hídricas, Desigualdades Regionais e a Transição do SNIS para o SINISA
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Resumo
O presente artigo, através de uma metodologia investigativa, analisa os desafios do saneamento básico na Região Metropolitana da Ilha de São Luís (RMGSL), com enfoque nos impactos na saúde pública e na eficiência dos serviços. Para isso, estuda-se os dados do SNIS (2022), e evidencia-se desigualdades entre os municípios da Ilha de Upaon-açu (São Luís, São José de Ribamar, Paço do Lumiar e Raposa), onde as altas taxas de perdas de água (até 55,93%), consumo desproporcional (505,37 l/hab./dia) e ausência de dados (Raposa) refletem falhas na gestão. Discute-se ainda a transição para o SINISA (2024), destacando seu potencial para melhorar a transparência e o planejamento setorial. Posteriormente, conclui-se que a universalização do saneamento exige investimentos em infraestrutura, participação social e integração de políticas públicas, alinhadas ao Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/2020).
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Abstract
This article, through an investigative methodology, examines the challenges of basic sanitation in the São Luís Island Metropolitan Region (RMGSL), focusing on its impacts on public health and service efficiency. For this purpose, data from SNIS (2022) are analyzed, revealing disparities among the municipalities of Upaon-açu Island (São Luís, São José de Ribamar, Paço do Lumiar, and Raposa), where high water loss rates (up to 55.93%), disproportionate consumption (505.37 liters/capita/day), and lack of data (Raposa) reflect management failures. The transition to SINISA (2024) is also discussed, highlighting its potential to improve transparency and sectoral planning. Finally, the study concludes that universalizing sanitation requires investments in infrastructure, social participation, and the integration of public policies aligned with the New Sanitation Legal Framework (Law No. 14.026/2020)
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1 INTRODUÇÃO

O saneamento básico é um direito fundamental garantido pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei Nacional de Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007), mas sua efetivação ainda é um desafio em muitas regiões do Brasil, especialmente em áreas metropolitanas com desigualdades históricas. Na Região Metropolitana da Ilha de São Luís/MA (RMGSL), instituída pela Lei Complementar Estadual nº 174/2015, os municípios da Ilha de Upaon-Açu – São Luís, São José de Ribamar, Raposa e Paço do Lumiar – enfrentam graves deficiências no abastecimento de água, esgotamento sanitário e controle de perdas, refletindo um cenário de exclusão socioambiental.
Diante dessa panorâmica, como garantir saneamento digno na RMGSL, integrando eficiência técnica, transparência e inclusão social? A principal hipótese cristaliza-se por meio de ações urgentes – como redução de perdas e expansão do esgotamento sanitário –, mas também por um projeto político que enfrente as desigualdades históricas e assegure o direito à cidade para todos.
Desse modo, este trabalho analisa os indicadores de saneamento da Ilha de Upaon-açu/MA a partir dos dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (2022). Ademais, propõe caminhos para universalização do acesso, com base no Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/2020) e a partir da revisão de leis, políticas públicas e pesquisadores.

2 O CONCEITO DE SANEAMENTO BÁSICO NO BRASIL
No Brasil, as primeiras iniciativas surgiram no século XVI, como a escavação de poços no Rio de Janeiro por ordem de Estácio de Sá (1561). Esses registros evidenciam a importância histórica do saneamento básico e seus impactos na saúde pública.
Foram criadas leis que fiscalizavam os Portos e evitavam a entrada de navios com pessoas doentes. O Brasil foi um dos primeiros países do mundo a implantar redes de coleta para o escoamento da água da chuva. Porém, o sistema foi instalado somente no Rio de Janeiro e atendia a área da cidade onde se instalava a aristocracia. Os Arcos da Lapa foram o primeiro aqueduto construído no Brasil em 1723. (Cavinatto, 1992, p. 16, apud Ribeiro et al., 2010, p. 6).
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A institucionalização dos serviços de saneamento no Brasil ganhou força a partir dos anos 1940, com a criação de mecanismos de financiamento e autarquias. Em 1971, foi estabelecido o Plano Nacional de Saneamento (PLANASA), visando a universalização e gestão integrada desses serviços. O plano impulsionou a criação de companhias estaduais de água e esgoto, elevando o abastecimento urbano de 50% para 87% em 15 anos (CNI, 2014).
Em contínuo, a Organização das Nações Unidas – ONU declarou, em Assembleia Geral em 28 de outubro, que:
[...] reconheceu hoje o acesso à água potável como um direito humano fundamental e conclamou os quase 900 milhões de pessoas que carecem do líquido vital para o exercício desse direito. Numa resolução aprovada por 122 votos a favor, nenhum contra e 41 abstenções, a Assembleia também estipulou que o acesso aos cuidados básicos de saúde é um direito, uma vez que a poluição da água é uma das principais causas de mortalidade em países mais pobres. [...] (Souza, 2011).

O Art. 6° da Constituição Federal de 1988 evidencia como direitos sociais: “[...] a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados [...]” (Brasil, 1988). Apesar de não assinalar o acesso à água potável, este é figurando implicitamente entre esses, afinal a sobrevivência humana depende dela.
Para esclarecer as lacunas deixadas na Constituição Federal de 1988 referentes ao saneamento básico, em 5 de janeiro de 2007 foi sancionada a Lei Federal n° 11.445 nomeada Lei Nacional do Saneamento Básico – LNSB. O saneamento básico é um conjunto de serviços essenciais que envolve múltiplos atores em uma complexa estrutura institucional que engloba infraestrutura e instalações operacionais de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas. Sendo assim, a LNSB foi criada como forma de arcabouço legal para que o Estado, concretizado por meio dos órgãos da administração  pública  e  a  sociedade  civil, possam,  juntos,  trabalhar  para universalizar o acesso ao saneamento básico, 
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sendo assim um marco legal muito importante para a política de saneamento brasileira.
Porém, a ausência de um serviço eficiente de abastecimento de água e esgotamento sanitário gera impactos socioambientais significativos. O lançamento inadequado de esgoto em rios e áreas urbanas compromete a qualidade da água e contribui para a disseminação de doenças. Além disso, a alta taxa de perdas de água tratada afeta a sustentabilidade dos mananciais hídricos, resultando em maior custo operacional para as empresas prestadoras. Esse entrave é observado nas diversas regiões do Brasil, igualmente nas Regiões Metropolitanas e seus municípios.

3 A REGIÃO METROPOLITANA DA ILHA DE UPAON-AÇU E AS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SANEAMENTO: EXPERIÊNCIA E IMPACTOS SOCIOAMBIENTAIS
A institucionalização das Regiões Metropolitanas (RMs) no Brasil, iniciada na década de 1970, buscava melhorar o planejamento urbano e a coordenação de políticas públicas em áreas de alta densidade populacional. Em 1998, o Brasil possuía várias regiões metropolitanas consolidadas 
Segundo o artigo 2º da Lei nº 13.089 de 12 de janeiro de 2015, uma Região Metropolitana se constitui como:
[...] unidade regional instituída pelos Estados, mediante lei complementar, constituída por agrupamento de Municípios limítrofes para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum (Brasil, Constituição Federal de 1988, Lei nº 13.089, 2015).

Destacando a Região Metropolitana do Maranhão, a Região Metropolitana da Ilha de São Luís (RMGSL) é regida pela Lei Complementar – LCE n.º 174/2015, a qual dispõe sobre a instituição e gestão da RMGSL. Assim, a RMGSL é composta pelos municípios de Alcântara, Axixá, Bacabeira, Cachoeira Grande, Icatu, Morros, Paço do Lumiar, Presidente Juscelino, Rosário, Raposa, São José de Ribamar, Santa Rita e São Luís. 
Porém, apesar da normativa, a região enfrenta a ausência de um de um serviço 
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eficiente de abastecimento de água e esgotamento sanitário gera impactos socioambientais significativos, comprometendo a qualidade da água e contribui para a disseminação de doenças. Além disso, a alta taxa de perdas de água tratada afeta a sustentabilidade dos mananciais hídricos, resultando em maior custo operacional para as empresas prestadoras. Esse cenário está diretamente ligado a falhas históricas na gestão pública, como aponta Heller (2016), o atraso no saneamento brasileiro decorre de uma cultura política que prioriza obras de cunho resolutivo imediato em detrimento de políticas sustentáveis de longo prazo. Em consonância, Gonçalves (2016) reforça que a participação social é crucial para a eficácia das políticas públicas, pois modelos centralizados e sem transparência tendem a fracassar em contextos de escassez hídrica e conflitos socioambientais.

3.1	Análise dos indicadores de saneamento da Ilha de São Luís/MA: perdas, consumo e falta de transparência
A partir do exposto, nota-se que a integração metropolitana é essencial para reduzir desigualdades, otimizar recursos e garantir direitos. Seu sucesso depende de modelos jurídicos sólidos, como os do Marcos Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/20), aliados ao compromisso político que quilibre tranparência, fiscalização e justiça ambiental.
A Lei n° 14.026/2020, criou um arcabouço legal para que o Estado, concretizado por meio dos órgãos da administração pública e a sociedade civil, possam, juntos, trabalhar para universalizar o acesso ao saneamento básico, sendo assim muito um dispositivo quantioso para a política de saneamento brasileira
Entretanto, a desigualdade no saneamento básico é evidente, principalmente entre os municípios pertencentes à Ilha de São Luís, composta pelos municípios de São Luís, São José de Ribamar, Paço do Lumiar e Raposa. Como sequela, a falta de investimento em infraestrutura contribui para o ciclo de pobreza e problemas de saúde pública. Na tebela 1, a seguir, é destacado dados do Sistema de Informações sobre Saneamento (SNIS, 2022). 
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Tabela 1: Indicadores de água da Região Metropolitana da Ilha de São Luís/MA
	Município
	População estimada (SNIS, 2022)
	Prestador
	Financeiro
	Perdas de distribuição de água

	Consumo


	
	
	
	Tarifa média de água
	Perdas de faturamento
	
	Consumo per capita

	Consumo economia


	São Luís
	 1.037.775 hab.

	CAEMA
	
4,40 R$/m³


	55,93%
	55,93%

	124,09 l/hab./dia.

	12,34 m³/mês/econ.


	São José de Ribamar
	244.579 hab.

	BRK Ambiental - São José de Ribamar S.A

	5,07 R$/m³

	 52,10%

	 61,95%

	505,37 l/hab./dia.

	 8,85 m³/mês/econ.

	Paço do Lumiar
	145.643 hab.
	Serviço Autônomo de Água e Esgoto/BRK Ambiental - Paço do Lumiar S.A

	3,53 R$/m³


	 44,55%

	 51,26%

	163,56 l/hab./dia.

	 11,65 m³/mês/econ.


	Raposa
	30.839 hab.

	Não respondeu ao SNIS (2022)

	-
	-
	-
	-
	-


Fonte: Painel de Indicadores- Sistema Nacional de Informações sobre Sanemento-SNIS (2022).

Os dados da Região Metropolitana de São Luís revelam desafios significativos na gestão hídrica. Em São Luís, as perdas na distribuição de água atingem 55,93%, refletindo ineficiência na rede e prejuízos financeiros. São José de Ribamar, apesar de ter a tarifa mais alta (R$ 5,07/m³), apresenta um consumo per capita excessivo (505,37 l/hab./dia), sugerindo desperdício ou problemas na medição. Já Paço do Lumiar tem menores perdas (44,55%) e tarifa mais acessível (R$ 3,53/m³), mas ainda enfrenta desperdício acima de 50%.
Além disso, a ausência de informações do município da Raposa no SNIS 
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(2022) evidencia lacunas na transparência e na gestão de dados sobre saneamento básico. A falta de dados compromete a elaboração de políticas públicas eficientes, dificultando o diagnóstico de problemas e a alocação de recursos. Essa omissão pode estar relacionada à falta de capacidade técnica, infraestrutura inadequada ou falhas na prestação de contas por parte do município.
Em 2023, o SNIS (Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento) foi substituído pelo SINISA (Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico), conforme determinação do Novo Marco Regulatório do Saneamento (Lei nº 14.026/2020). O SINISA assume o papel de consolidar e aprimorar a coleta de dados, visando maior eficiência e transparência no setor (Brasil, 2024). Espera-se que, com essa mudança, municípios como Raposa sejam incentivados a reportar seus indicadores, garantindo maior controle social e melhor planejamento das ações em saneamento. 
David Harvey, ao discutir o direito à cidade, destaca que “a liberdade de fazer e refazer nossas cidades é, em última instância, a liberdade de nos reinventarmos” (Harvey, 2012). Essa reinvenção exige não apenas intervenções técnicas, mas também uma luta coletiva pela apropriação do espaço urbano – especialmente por comunidades marginalizadas, que reivindicam saneamento, água potável e dignidade. Como Gramsci alerta, "a construção de uma nova hegemonia passa pela transformação material e pela conquista das consciências" (Gramsci, 2001, p. 238), o que inclui demandas por transparência, tarifas justas e educação socioambiental.
A região demanda ações imediatas: medição inteligente, expansão do tratamento de esgoto (onde a cobertura é inferior a 30%) e manutenção de redes. Porém, tais medidas só terão efeito duradouro se articuladas a um projeto político que, nas palavras de Gramsci, "envolva os intelectuais orgânicos e as classes subalternas na reelaboração crítica da realidade" (Gramsci, 1991, p. 15). A luta por saneamento é, assim, parte de uma transformação maior – a reinvenção da cidade e de seus cidadãos.
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4 CONCLUSÃO

Os graves problemas de saneamento na Ilha de Upaon-Açu - como as altas perdas hídricas em São Luís (55,93%) e o consumo excessivo em São José de Ribamar (505,37 l/hab./dia) - revelam falhas estruturais na gestão pública. A solução exige mais que medidas técnicas: é preciso combinar inovação tecnológica com participação social efetiva.
O Marco Legal do Saneamento oferece oportunidades, mas sua eficácia dependerá de transparência e engajamento comunitário. A universalização do saneamento na região deve ser entendida como um processo político transformador, que promova justiça social e cidadania ativa, colocando as populações marginalizadas no centro das decisões sobre seu território.
A transição para o SINISA representa um avanço potencial, pois centraliza e moderniza a gestão de dados, facilitando a fiscalização e o planejamento integrado. No entanto, é imprescindível que essa mudança seja acompanhada por: Investimentos em infraestrutura para reduzir perdas e expandir redes, fortalecimento da participação social, conforme defendido por Gonçalves (2019), para garantir transparência e inclusão de municípios omitidos no sistema de informações.
Em conformidade, a solução para esses problemas não se resume a intervenções técnicas isoladas. Na linha do pensamento de Harvey (2012) e Gramsci (2001), é imprescindível combinar eficiência operacional (medição inteligente, redução de perdas, expansão da rede de esgoto) com um projeto político inclusivo e transformador.
O saneamento básico é fundamental para a saúde pública, qualidade de vida e sustentabilidade ambiental, indo além do acesso à água e esgoto. Para que os serviços atendam às reais necessidades da população, é essencial fortalecer a participação popular no planejamento e fiscalização, garantindo transparência eficiência. A luta por saneamento na RMGSL é, portanto, parte essencial da construção de uma cidade mais justa e saudável – onde o acesso à água e esgoto não seja privilégio, mas direito de todos.
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